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DESPACHO Nº 168/2024/PGFN-MF

 

Processo nº 10145.100812/2019-81
 

APROVO, para os fins do art. 19-A, caput e inciso III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,
o PARECER SEI Nº 6530/2022/MF, o qual, considerando o entendimento consolidado do STF, propõe-se a
seguinte inclusão na lista de temas com dispensa de contestação e recursos da PGFN:

 
Incidência do PASEP sobre cota patronal e cobertura de insuficiência financeira do RPPS
Resumo: O STF consolidou seu entendimento no sen do de que os repasses de recursos do
ente (estadual, municipal ou Distrito Federal), a tulo de cobertura de insuficiências
financeiras do RPPS e de cota patronal para os regimes previdenciários próprio e
complementar dos servidores, às entidades dotadas de personalidade jurídica distinta do ente
podem ser deduzidos da base de cálculo do seu PASEP, nos casos em que esses recursos
sejam ofertados à tributação do PASEP exigido da entidade.
Observação 1: O STF entendeu que os valores repassados encontram abrigo no art. 2º, inciso
II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 8, de 1970 c/c art. 7º da Lei 9.715, de 1998, parte final,
por se cons tuírem “transferências feitas a outras en dades da Administração Pública”,
estando a dispensa adstrita a essas operações.
Observação 2: Para o STF, a Solução de Consulta Cosit nº 278, de 2017, entrou em vigor trinta
dias após sua publicação (art. 103, II, do CTN) e não se aplica a ato ou fato pretérito, por não
ser meramente interpreta va. Em relação aos fatos geradores posteriores à sua entrada em
vigor, a Corte entendeu que a conclusão nela endereçada aos repasses ora julgados,
designados como "operações intraorçamentárias", não possui respaldo jurídico.
Observação 3: O Parecer SEI nº 2088/2019/ME soluciona os casos em que o repasse de
recursos do ente des na-se ao RPPS, administrado por fundo desprovido de personalidade
jurídica, situação diversa da apreciada na ACO nº 3.404/DF.
Precedente: ACO nº 3.404/DF.

 
Cien fique-se a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, bem como res tua-se o

expediente à Procuradoria-Geral Adjunta de Representação Judicial para as providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANELIZE LENZI RUAS DE ALMEIDA
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Anelize Lenzi Ruas de Almeida, Procurador(a)-Geral, em
08/06/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42591923 e
o código CRC 3A77AFD5.

Referência: Processo nº 10145.100812/2019-81. SEI nº 42591923
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